
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP  
 

Av. das Figueiras, nº 1835, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-148, Caixa Postal 630 

Telefones: (066)3517-2800 E-mail: licitacao02@sinop.mt.leg.br 

1 de 5 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

EMPRESA: VERTICAL GESTÃO DE OBRAS 

 

1 DO QUESTIONAMENTO 

Verifica-se que a minuta contratual, em sua página 10, item 8.2.2, estabelece como obrigação da 

contratada: 

 

    "Antes do início da execução, após assinatura do contrato, designar formalmente (...) preposto de 

cunho técnico com endereço comercial registrado no município de Sinop que se apresente responsável 

por representar a contratada durante a vigência do contrato..." 

 

Por outro lado, há previsão em cláusula editalícia indicando que a "empresa contratada deverá possuir 

sede administrativa e operacional no município de Sinop/MT, devidamente comprovada por meio de 

contrato social, inscrição municipal ou outro documento oficial que evidencie o endereço". 

Nota-se uma aparente divergência prática entre as duas exigências: uma requer apenas a indicação de 

um representante/preposto técnico local (o que viabiliza a participação de empresas de outras regiões 

que contratem profissionais locais), enquanto a outra impõe a abertura formal de uma estrutura física 

(sede/filial) em nome da própria pessoa jurídica licitante. 

Diante do exposto, indaga-se: 

 

    Para fins de cumprimento do edital e posterior execução contratual, haverá a necessidade obrigatória 

de a empresa contratada possuir e comprovar endereço físico/sede própria/filial no município de 

Sinop/MT? 

    Ou o cumprimento da exigência local dar-se-á por atendido mediante a exclusiva indicação de um 

preposto técnico que resida ou possua endereço comercial registrado no referido município, conforme 

faculta o item 8.2.2 da página 10? 

 

Termos em que pede deferimento e imediato esclarecimento, de modo a garantir a formulação de 

propostas justas, transparentes e em estrita observância à competitividade do certame. 
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RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 01 

A exigência prevista no Edital e no Termo de Referência relacionada à estrutura operacional no 

município de Sinop/MT deve ser compreendida como requisito de capacidade operacional para 

adequada execução contratual, especialmente em razão da natureza dos serviços de acompanhamento 

técnico, fiscalização e gerenciamento das futuras obras. 

Esclarece-se que não será exigida, como condição de habilitação ou participação no certame, a prévia 

existência de sede, filial ou unidade administrativa formalmente constituída no município de 

Sinop/MT. 

Todavia, a futura contratada deverá, obrigatoriamente, possuir condições efetivas de operacionalização 

local durante a execução contratual, garantindo atendimento presencial compatível com as demandas 

do objeto. 

Para fins de comprovação da operacionalização dos serviços, a contratada deverá assegurar: 

 disponibilidade de profissional(is) integrante(s) da equipe técnica com atuação no município 

de Sinop/MT; 

 realização de acompanhamento técnico presencial das obras; 

 execução de visitas técnicas in loco; 

 participação em reuniões técnicas presenciais sempre que solicitado pela Administração; 

 emissão de relatórios técnicos, medições e registros fotográficos; 

 suporte técnico contínuo à fiscalização e à execução das obras. 

A comprovação da estrutura operacional poderá ocorrer por meio da designação formal de preposto 

técnico local, apresentação da equipe técnica vinculada à execução contratual, contratos de prestação 

de serviços, locação de espaço operacional, endereço de apoio administrativo ou outros documentos 

idôneos que demonstrem a efetiva capacidade de atendimento presencial da contratada no município 

durante a execução dos serviços. 

Dessa forma, o foco da exigência editalícia está na garantia de capacidade operacional efetiva para 

atendimento das demandas presenciais do contrato, e não na obrigatoriedade de manutenção prévia de 

sede empresarial formal no município como requisito restritivo de participação. 

 

2 QUESTIONAMENTO 

A Administração possui documento de Uso e Ocupação do Solo/Consulta Prévia do imóvel atualizado 

para disponibilização à futura contratada? 
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RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 02 

A Administração possui informações e documentação técnica anteriormente utilizadas em projetos e 

estudos realizados no imóvel, incluindo dados referenciais de ocupação do solo constantes em 

documentação elaborada no ano de 2023. 

Os documentos atualmente disponíveis serão disponibilizados à futura contratada para subsidiar a 

elaboração dos projetos e demais estudos técnicos previstos no objeto da contratação. 

Todavia, considerando que a edificação original foi executada no ano de 2006 e que, ao longo dos anos, 

foram realizadas alterações e adequações pontuais na estrutura física e nas instalações prediais, caberá 

à futura contratada a responsabilidade pela conferência, atualização, validação e eventual 

complementação das informações técnicas necessárias ao adequado desenvolvimento dos projetos. 

Tal responsabilidade se mostra especialmente necessária em relação aos projetos complementares, 

incluindo sistemas elétricos, hidrossanitários e demais instalações técnicas, considerando que as 

condições efetivamente executadas no imóvel podem não corresponder integralmente aos documentos 

técnicos originalmente existentes. 

Dessa forma, competirá à futura contratada realizar os levantamentos, verificações técnicas e 

compatibilizações que entender necessários para assegurar a conformidade dos projetos com as 

condições reais da edificação, bem como com as exigências legais, normativas e urbanísticas aplicáveis 

perante os órgãos competentes. 

 

3 QUESTIONAMENTO 

A Administração possui Certidão de Matrícula atualizada do imóvel? 

 

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 03 

A Administração possui matrícula do imóvel constante em seus arquivos administrativos, sendo a 

versão atualmente disponível datada do ano de 2016, a qual será encaminhada em anexo para 

conhecimento das licitantes. 

 

Além disso, será disponibilizado também o documento de Habite-se da edificação, o qual representa, 

neste momento, o documento técnico mais atualizado disponível referente à regularidade da edificação 

perante o órgão competente, especialmente no que se refere à última atualização formal do imóvel com 

impacto na ocupação do solo e nas características construtivas regularmente aprovadas. 
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Esclarece-se que, para fins de formulação das propostas comerciais e composição dos preços relativos 

ao objeto licitado, a Administração entende que a documentação disponibilizada se mostra suficiente 

para conhecimento preliminar das condições do imóvel e desenvolvimento da proposta técnica pelas 

licitantes. 

 

Todavia, caso a futura contratada entenda necessária a obtenção de matrícula imobiliária atualizada ou 

de documentação complementar durante a execução dos serviços técnicos, poderá formalizar 

solicitação à Administração, que avaliará a disponibilização dos documentos pertinentes existentes em 

seus arquivos ou a adoção das providências administrativas cabíveis. 

 

Ressalta-se ainda que competirá à futura contratada a realização das conferências, verificações e 

diligências técnicas eventualmente necessárias ao adequado desenvolvimento dos projetos e demais 

serviços previstos no objeto da contratação. 

 

4 QUESTIONAMENTO 

A Administração já possui levantamento planialtimétrico/cadastral da área, ou será necessário que a 

futura contratada realize a contratação e elaboração deste levantamento? 

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 04 

A Administração não possui conhecimento, até o presente momento, da existência de levantamento 

planialtimétrico/cadastral atualizado da área objeto da contratação. 

Todavia, todos os documentos técnicos, projetos, registros de obras, ampliações, reformas e demais 

benfeitorias existentes nos arquivos administrativos da Câmara Municipal serão disponibilizados à 

futura contratada para subsidiar a elaboração dos estudos e projetos previstos no objeto da contratação. 

Esclarece-se ainda que o município de Sinop/MT está situado em região predominantemente plana, 

sem presença de desníveis topográficos significativos no local da edificação, circunstância que deverá 

ser considerada pela futura contratada na avaliação técnica da necessidade, extensão e complexidade 

de eventual levantamento planialtimétrico complementar. 

Assim, caberá à futura contratada realizar as verificações técnicas necessárias e definir, sob sua 

responsabilidade técnica, a necessidade de atualização, complementação ou elaboração de 

levantamentos cadastrais e planialtimétricos eventualmente indispensáveis ao adequado 

desenvolvimento dos projetos e compatibilização das soluções técnicas propostas. 
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5 QUESTIONAMENTO 

A Administração possui sondagem geotécnica do terreno (SPT) disponível? Em caso negativo, a 

execução da sondagem deverá ser contemplada pela futura contratada? 

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 05 

A Administração não possui conhecimento, até o presente momento, da existência de sondagem 

geotécnica do terreno (SPT) atualizada referente à área objeto da contratação. 

 

Dessa forma, caberá à futura contratada, sob sua responsabilidade técnica, realizar as verificações 

preliminares necessárias quanto à necessidade de execução de sondagens, investigações geotécnicas e 

demais estudos técnicos complementares indispensáveis ao adequado desenvolvimento dos projetos 

estruturais e das soluções de engenharia previstas no objeto da contratação. 

 

Assim, caso tecnicamente necessário, a execução de sondagem geotécnica do tipo SPT deverá ser 

contemplada pela futura contratada, considerando sua responsabilidade pela elaboração, 

compatibilização e validação técnica dos projetos a serem desenvolvidos. 

 

 

Quaisquer outras dúvidas estamos a disposição 

Sinop/MT, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

Laura Sandim 

Agente de Contratação Câmara Municipal de Sinop/MT 
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